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DIRETORIA LEGISLATIVA

OÍ. Leg. n".60712025

A Sua Excelência o Senhor
SÍT,VTO MITNDES DE oLIvEIIIA T].ILIIo
Prefeito MLrnicipal de Teresina
Palácio da Cidade

'feresina (PI), 14 cle maio c\e2025,

Assurrlo: - Pro.ieto de Lei Cor-t-rplementzlr n" 6512025 (encaminharnento)

Senhor PreÍ'eito.

Com os cr.tmprimentos de praxe, sirvo-me do plesente expediente
para encaurinhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei ComplernentaL lto 6512025 qrc
"Altcr:r a f:rbcln ,,TÉcNlco DMÍvIlL supEltloll - ESI,ECIALIDADII
I,'ISCAI DIi SIIRVIÇOS PUBLICOS", do ANIIXO III, cla [,ci Complerncntar rr"
4.501, da26 dc dezcrnbro dc 2013, com rcdação dada pcl:r f,ci ComplcmcnÍ2rr n"
5.557, clc l7 dc dczcmbro tle 2020, a qual criou, dcntrc outros curgos, o dc [ilSCAl,
DIt SEI{VIÇOS PUI}LICOS, intcgrante do Grupo Iruncion:rl Supcrior, no Plano
dc Cargos, Carrciras c Salários, para os servidores públicos cfctivos «lo Município
dc I'crcsinil, que Íbrmam o quadro dc pessotrl da Administração Dircta e Indirct:r,
na tbrma quc cspcciÍica", de autoria do Poder Executivo Municipal.

Curlpre-me ressaltar, por oportuno, que o lel'crido Pro-ieto c1e [,ei
()ortr;;lcmcnlat lerze a slla regLrlar tramitação nesla Casa [-cgislativa, na lorma clo que
clispõc a [-ci Olgâr.rica do Mr:nicípio e o Regimenlo Lrtcrno da Cân'rarzr Municipal dc
'l'cresina, llcar-rdo o lreslno no aguardo de decisão sobre a sua rcspectiva sanção.

Setn tnais para o momento, coloco este Poder Legislativo IV1Lrnicipal
a sua inteira disposição.

Respeitosamente,

Ver. ENZO L ALENCAR SILVA
ara Municipal de 'l'eresina
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